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Altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que "Dispõe sobre a 
gestão de florestas públicas para a produção sustentável; institui, na 
estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro - 
SFB; cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal  FNDF; - 
altera as Leis nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 12 de 
dezembro". 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte Art. 6-A: 

“Art. 6-A  Será realizado estudo técnico com a finalidade de 

identificar as florestas públicas ocupadas ou utilizadas por comunidades locais, nos 

termos do inciso X do art. 3º. 

Parágrafo único – O estudo técnico será disponibilizado para 

consulta pública antes de iniciado o processo de licitação, ficando garantida a sua 

plena divulgação na sede do(s) município(s) em que se localize a floresta objeto da 

concessão, assim como na rede mundial de computadores.“ 

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, mais conhecida como 

“Lei de Gestão das Florestas Públicas”, em muito merece reconhecimento por 

permitir um maior controle sobre o desmatamento ilegal ocorrido em unidades de 

conservação e por não transformar as áreas florestadas em áreas intocáveis. As 

novas regras incentivam a atividade produtiva legal e não predatória nas florestas 

públicas federais, estaduais e municipais, sem com isso se esquecer das 

populações que dependem das riquezas naturais para sobreviver. 

Citada lei prevê três modelos possíveis para a gestão das 

florestas públicas:  a criação das Flonas reguladas pelo art. 17 da Lei do Snuc, 

geridas de forma direta;  a destinação das florestas públicas às comunidades locais, 

na forma de reservas extrativistas, reservas de desenvolvimento sustentável ou 

projetos de assentamento florestal; e a concessão florestal, incluindo florestas 

naturais ou plantadas e as unidades de manejo das florestas nacionais, estaduais e 

municipais. 

Entretanto, ao focar sua atenção nas concessões florestais, 

referido diploma legal deixou a desejar quando o assunto é a destinação dessas 

áreas para as comunidades locais. Apesar de o art. 6º assegurar que a concessão 

só ocorrerá se as áreas não forem relevantes para as comunidades locais, não há 
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nenhuma forma de a comunidade fazer valer os seus direitos nas regras atuais. 

A importância de haver um instrumento legal que permita à 

comunidade se manifestar e brigar por seus direitos tornou-se ainda mais evidente 

com o encaminhamento do primeiro processo de concessão, o da Flona Jamari, no 

Estado de Rondônia. Na ocasião, os habitantes tradicionais da região foram 

desconsiderados e continuou em andamento o processo de concessão a empresas 

privadas.  

O que buscamos, com a alteração proposta, é garantir às 

comunidades locais o direito de conhecer e de poder opinar sobre o estudo técnico 

que, ao identificar a ocupação ou uso de florestas públicas, servirá de subsídio para 

se definir a dimensão da área a ser destinada às comunidades locais. Acreditamos, 

desse modo, assegurar o efetivo cumprimento do disposto no art. 6º, e manter o 

espírito inovador e de justiça social que permeia todo o arcabouço legal de nosso 

País. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2008. 

Deputado ERNANDES AMORIM 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
 
 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

- FNDF; altera as Leis ns. 10.683, de 28 de 

maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 

1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973; e dá outras providências. 
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O PRESIDENTEDA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  

 I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, localizadas nos diversos 

biomas brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios, do 

Distrito Federal ou das entidades da administração indireta; 

 II - recursos florestais: elementos ou características de determinada floresta, 

potencial ou efetivamente geradores de produtos ou serviços florestais; 

 III - produtos florestais: produtos madeireiros e não madeireiros gerados pelo 

manejo florestal sustentável; 

 IV - serviços florestais: turismo e outras ações ou benefícios decorrentes do 

manejo e conservação da floresta, não caracterizados como produtos florestais; 

 V - ciclo: período decorrido entre 2 (dois) momentos de colheita de produtos 

florestais numa mesma área; 

 VI - manejo florestal sustentável: administração da floresta para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação 

do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a 

utilização de múltiplas espécies madeireiras, de múltiplos produtos e subprodutos não 

madeireiros, bem como a utilização de outros bens e serviços de natureza florestal; 

 VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo poder concedente, do 

direito de praticar manejo florestal sustentável para exploração de produtos e serviços numa 

unidade de manejo, mediante licitação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, que atenda às 

exigências do respectivo edital de licitação e demonstre capacidade para seu desempenho, 

por sua conta e risco e por prazo determinado; 

 VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de critérios técnicos, 

socioculturais, econômicos e ambientais, localizado em florestas públicas, objeto de um 

Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, podendo conter áreas degradadas para fins 

de recuperação por meio de plantios florestais; 

 IX - lote de concessão florestal: conjunto de unidades de manejo a serem 

licitadas; 

 X - comunidades locais: populações tradicionais e outros grupos humanos, 

organizados por gerações sucessivas, com estilo de vida relevante à conservação e à 

utilização sustentável da diversidade biológica; 

 XI - auditoria florestal: ato de avaliação independente e qualificada de atividades 

florestais e obrigações econômicas, sociais e ambientais assumidas de acordo com o PMFS e 

o contrato de concessão florestal, executada por entidade reconhecida pelo órgão gestor, 

mediante procedimento administrativo específico; 
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 XII - inventário amostral: levantamento de informações qualitativas e 

quantitativas sobre determinada floresta, utilizando-se processo de amostragem; 

 XIII - órgão gestor: órgão ou entidade do poder concedente com a competência 

de disciplinar e conduzir o processo de outorga da concessão florestal; 

 XIV - órgão consultivo: órgão com representação do Poder Público e da 

sociedade civil, com a finalidade de assessorar, avaliar e propor diretrizes para a gestão de 

florestas públicas; 

 XV - poder concedente: União, Estado, Distrito Federal ou Município. 

 

TÍTULO II 

DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 4º A gestão de florestas públicas para produção sustentável compreende:  

 I - a criação de florestas nacionais, estaduais e municipais, nos termos do art. 17 

da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e sua gestão direta; 

 II - a destinação de florestas públicas às comunidades locais, nos termos do art. 

6º desta Lei; 

 III - a concessão florestal, incluindo florestas naturais ou plantadas e as unidades 

de manejo das áreas protegidas referidas no inciso I do caput deste artigo. 
 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DIRETA 
 

Art. 5º O Poder Público poderá exercer diretamente a gestão de florestas 

nacionais, estaduais e municipais criadas nos termos do  art. 17 da Lei nº 9.985, de 18 de 

julho de 2000, sendo-lhe facultado, para execução de atividades subsidiárias, firmar 

convênios, termos de parceria, contratos ou instrumentos similares com terceiros, 

observados os procedimentos licitatórios e demais exigências legais pertinentes. 

§ 1º A duração dos contratos e instrumentos similares a que se refere o caput 

deste artigo fica limitada a 120 (cento e vinte) meses. 

§ 2º Nas licitações para as contratações de que trata este artigo, além do preço, 

poderá ser considerado o critério da melhor técnica previsto no inciso II do caput do art. 26 

desta Lei. 
 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO ÀS COMUNIDADES LOCAIS 
 

Art. 6º Antes da realização das concessões florestais, as florestas públicas 

ocupadas ou utilizadas por comunidades locais serão identificadas para a destinação, pelos 

órgãos competentes, por meio de: 

 I - criação de reservas extrativistas e reservas de desenvolvimento sustentável, 

observados os requisitos previstos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 
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 II - concessão de uso, por meio de projetos de assentamento florestal, de 

desenvolvimento sustentável, agroextrativistas ou outros similares, nos termos do art. 189 da 

Constituição Federal e das diretrizes do Programa Nacional de Reforma Agrária; 

 III - outras formas previstas em lei. 

§ 1º A destinação de que trata o caput deste artigo será feita de forma não onerosa 

para o beneficiário e efetuada em ato administrativo próprio, conforme previsto em 

legislação específica. 

§ 2º Sem prejuízo das formas de destinação previstas no caput deste artigo, as 

comunidades locais poderão participar das licitações previstas no Capítulo IV deste Título, 

por meio de associações comunitárias, cooperativas ou outras pessoas jurídicas admitidas em 

lei. 

§ 3º O Poder Público poderá, com base em condicionantes socioambientais 

definidas em regulamento, regularizar posses de comunidades locais sobre as áreas por elas 

tradicionalmente ocupadas ou utilizadas, que sejam imprescindíveis à conservação dos 

recursos ambientais essenciais para sua reprodução física e cultural, por meio de concessão 

de direito real de uso ou outra forma admitida em lei, dispensada licitação. 
 

CAPÍTULO IV 

DAS CONCESSÕES FLORESTAIS 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 7º A concessão florestal será autorizada em ato do poder concedente e 

formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas 

pertinentes e do edital de licitação. 

Parágrafo único. Os relatórios ambientais preliminares, licenças ambientais, 

relatórios de impacto ambiental, contratos, relatórios de fiscalização e de auditorias e outros 

documentos relevantes do processo de concessão florestal serão disponibilizados por meio 

da Rede Mundial de Computadores, sem prejuízo do disposto no art. 25 desta Lei. 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Objeto de Concessão 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. Os produtos de uso tradicional e de subsistência para as comunidades 

locais serão excluídos do objeto da concessão e explicitados no edital, juntamente com a 

definição das restrições e da responsabilidade pelo manejo das espécies das quais derivam 

esses produtos, bem como por eventuais prejuízos ao meio ambiente e ao poder concedente. 
 

 

 

Seção V 

Do Licenciamento Ambiental 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3879/2008 
 

7 

Art. 18. A licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo será 

requerida pelo órgão gestor, mediante a apresentação de relatório ambiental preliminar ao 

órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA. 

§ 1º Nos casos potencialmente causadores de significativa degradação do meio 

ambiente, assim considerados, entre outros aspectos, em função da escala e da intensidade 

do manejo florestal e da peculiaridade dos recursos ambientais, será exigido estudo prévio 

de impacto ambiental - EIA para a concessão da licença prévia. 

§ 2º O órgão ambiental licenciador poderá optar pela realização de relatório 

ambiental preliminar e EIA que abranjam diferentes unidades de manejo integrantes de um 

mesmo lote de concessão florestal, desde que as unidades se situem no mesmo ecossistema e 

no mesmo Estado. 

§ 3º Os custos do relatório ambiental preliminar e do EIA serão ressarcidos pelo 

concessionário ganhador da licitação, na forma do art. 24 desta Lei. 

§ 4º A licença prévia autoriza a elaboração do PMFS e, no caso de unidade de 

manejo inserida no Paof, a licitação para a concessão florestal. 

§ 5º O início das atividades florestais na unidade de manejo somente poderá ser 

efetivado com a aprovação do respectivo PMFS pelo órgão competente do Sisnama e a 

conseqüente obtenção da licença de operação pelo concessionário. 

§ 6º O processo de licenciamento ambiental para uso sustentável da unidade de 

manejo compreende a licença prévia e a licença de operação, não se lhe aplicando a 

exigência de licença de instalação. 

§ 7º Os conteúdos mínimos do relatório ambiental preliminar e do EIA relativos 

ao manejo florestal serão definidos em ato normativo específico. 

§ 8º A aprovação do plano de manejo da unidade de conservação referida no 

inciso I do art. 4º desta Lei, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, substitui a 

licença prévia prevista no caput deste artigo, sem prejuízo da elaboração de EIA nos casos 

previstos no § 1º deste artigo e da observância de outros requisitos do licenciamento 

ambiental. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


